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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

Nº do Processo: 01180000337/2013. Primeiro Termo Aditivo ao
Acordo de Cooperação Técnica. Órgãos Partícipes: União, por meio
da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN e o Governo do Estado
de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Defesa Social.
Objeto: Prorrogação da vigência por 12 (doze) meses a contar de 05
de abril de 2014. Fundamento Legal: Art. 57 da Lei nº 8.666/1993 e
parágrafo único da Cláusula Segunda do Acordo de Cooperação Téc-
nica.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 1, DE 29 DE ABRIL DE 2014
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS

EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL
INTERMEDIÁRIO

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU e o DIRETOR DE GES-
TÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA DE PORTOS DA PRE-
SIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR tornam pública a realização
de Concurso Público para provimento de vagas nos cargos de nível
superior e de nível intermediário do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de
2006, e alterações, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, tendo em vista a autorização concedida pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio das Portarias nos 116 e
117 - MP, de 9 de abril de 2014, publicadas no Diário Oficial da
União de 10 de abril de 2014, observadas as disposições consti-
tucionais referentes ao assunto e de acordo com os termos do Decreto
nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, e mediante as condições es-
tabelecidas neste Edital.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido por este Edital e even-

tuais retificações e executado pelo INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NA-
CIONAL - IDECAN, site: www.idecan.org.br e e-mail: atendimen-
t o @ i d e c a n . o rg . b r.

1.2 As vagas serão de ampla concorrência, observada a re-
serva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme disposto no
item 4 deste Edital, com lotação em Brasília/DF.

1.3 O Concurso Público compreenderá exame de habilidades
e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas, de caráter
eliminatório e classificatório.

1.4 As provas objetivas serão realizadas somente em Bra-
s í l i a / D F.

1.5 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Re-
gime Jurídico Único dos Servidores Civis da União, das Autarquias e
das Fundações Públicas Federais: Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e alterações.

2 - DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR DO QUADRO DA AGU
2.1.1 CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado no Minis-

tério da Educação, de conclusão de graduação de nível superior em
Análise de Sistemas ou Ciência da Computação ou Engenharia da
Computação ou Processamento de Dados ou Sistema de Informação,
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: definir, operacionalizar e coordenar a exe-
cução dos processos de gestão de Tecnologia da Informação e Co-
municação (TIC), incluindo a adoção de melhores práticas de mer-
cado; efetuar levantamento e descrever rotinas de serviços a serem
implantadas; efetuar análise de dados e procedimentos; identificar
oportunidades de integração entre sistemas; estudar, racionalizar e
projetar documentos, telas e relatórios; levantar necessidades de equi-
pamentos, instalações e pessoal nos órgãos, avaliar, revisar, melhorar
os projetos e sistemas aplicativos, assegurando que os mesmos re-
presentem a melhor solução; participar de grupos de trabalho des-
tinados a definir ou avaliar configuração, obtenção, desenvolvimento
ou alteração de "softwares" e sistemas de aplicação, bem como de-
finir ou avaliar normas e padrões de utilização, segurança e fun-
cionamento de "software" e "hardware"; realizar análise de requisitos,
projeto, implementação e operacionalização de sistemas de Proces-
samento de Dados; elaborar orçamentos, cronogramas e análise de
viabilidade técnica e econômica de serviços; auxiliar e/ou elaborar a
proposta de obtenção e operação do sistema; acompanhar prazos e
qualidade dos serviços; administrar prazos/recursos/planos de teste no
desenvolvimento de sistemas; avaliar e atestar a execução adequada
de serviços contratados; coordenar equipes de trabalho no desen-
volvimento e manutenção de sistema de Processamento de Dados;
projetar, desenvolver, codificar, depurar, documentar e implantar sis-
temas de Processamento de Dados de pequeno, médio e grande porte;
projetar sistemas de informações com alto grau de complexidade;
otimizar programas/rotinas dos sistemas; projetar as alterações dos
sistemas de forma a manter a coerência com as rotinas já existentes;
adaptar softwares básicos aos recursos existentes; programar em lin-
guagem de terceira e quarta geração, estruturadas, orientadas a objeto
e voltadas para desenvolvimento web; orientar e acompanhar a ge-
ração de dados; definir e documentar alterações efetuadas no sistema
em operação; definir e documentar novos programas de aplicação;
definir e documentar alterações de programas e sistemas em ope-
ração; acompanhar a utilização e desempenho de sistemas em ope-
ração; definir junto ao usuário os procedimentos do sistema; analisar
e solucionar problemas apontados pelo usuário relativos a sistemas
em operação; assessorar o usuário na obtenção de soluções para os
problemas; treinar e assessorar os usuários na implantação e ma-
nutenção de novas rotinas de serviços e/ou novos serviços; elaborar e
controlar a qualidade de cursos de treinamento em informática a
serem aplicados para os servidores; realizar atividades de suporte
técnico; operar equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos
informatizados na execução de suas atividades; outras atividades de
mesma natureza e grau de complexidade da função que venham a ser
determinadas pela autoridade superior.

REMUNERAÇÃO: R$ 5.294,52 (cinco mil, duzentos e no-
venta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), incluídas as gra-
tificações.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
TOTAL DE CARGOS VAGOS: 10 (dez), sendo 1 (um)

reservado a candidato na condição pessoa com deficiência, acrescidos
dos cargos que vagarem durante o período de validade do Concurso
Público.

2.1.2 CARGO: ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATI-
VO

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado no Minis-
tério da Educação, de conclusão curso de graduação de nível superior,
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: realizar atividades que envolvam a admi-
nistração de pessoas, de processos, de recursos materiais e patri-
moniais, de licitações e contratos, orçamento, finanças, contabilidade
e auditoria; planejar, desenvolver, executar, acompanhar e avaliar
planos, programas e projetos, inclusive voltados à modernização e à
qualidade; realizar pesquisas e o processamento de informações; ela-
borar despachos, pareceres, informações, relatórios, certidões, decla-
rações, ofícios, dentre outros; realizar trabalhos que exijam conhe-
cimentos de informática; operar equipamentos disponíveis e os sis-
temas e recursos informatizados na execução de suas atividades; ou-
tras atividades de mesma natureza e grau de complexidade da função
que venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REMUNERAÇÃO: R$ 5.294,52 (cinco mil, duzentos e no-
venta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), incluídas as gra-
tificações.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
TOTAL DE CARGOS VAGOS: 34 (trinta e quatro), sendo 2

(dois) reservados a candidatos na condição de pessoa com deficiência,
acrescidos dos cargos que vagarem durante o período de validade do
Concurso Público.

2.1.3 CARGO: BIBLIOTECÁRIO
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado no Minis-

tério da Educação, de conclusão de curso de graduação de nível
superior em Biblioteconomia, fornecido por instituição de ensino re-
conhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de
classe competente.

ATRIBUIÇÕES: planejar, implementar, coordenar, controlar
e dirigir sistemas biblioteconômicos e/ou de informação e de unidades
de serviços afins; organizar os serviços de documentação; executar
serviços de classificação e catalogação de manuscritos e de livros, de
mapotecas, de publicações oficiais e seriadas, de bibliografia e re-
ferência; realizar projetos relativos à estrutura de normalização da
coleta, do tratamento e da recuperação e da disseminação das in-
formações documentais em qualquer suporte; realizar estudos ad-
ministrativos para o dimensionamento de equipamentos, recursos hu-
manos e layout das unidades da área biblioteconômica e/ou de in-
formação; estruturar e efetivar a normalização e padronização dos
serviços técnicos de tratamento da informação fixando índices de
eficiência, produtividade e eficácia nas áreas operacionais da biblio-
teconomia e/ou ciência da informação; estabelecer, coordenar e exe-
cutar a política de seleção e aferição do material integrante das
coleções de acervo, programando as prioridades de aquisição dos
bens patrimoniais para a operacionalização dos serviços; estruturar e
executar a busca de dados e a pesquisa documental; outras atividades
de mesma natureza e grau de complexidade da função que venham a
ser determinadas pela autoridade superior.

REMUNERAÇÃO: R$ 5.294,52 (cinco mil, duzentos e no-
venta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), incluídas as gra-
tificações.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
TOTAL DE CARGOS VAGOS: 3 (três), acrescidos dos car-

gos que vagarem durante o período de validade do Concurso Pú-
blico.

2.1.4 CARGO: TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado no Minis-

tério da Educação, de curso de graduação de nível superior em Co-
municação Social/Jornalismo, fornecido por instituição de ensino re-
conhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: realizar atividades que envolvam a coleta,
produção, revisão e edição de notícias voltadas à divulgação oficial
da competência constitucional da Advocacia-Geral da União em ma-
térias de seu interesse, por meio da imprensa escrita, falada e te-
levisionada, com a aplicação de técnicas de redação jornalística; pres-
tar assessoramento em atividades específicas de jornalismo e de as-
sessoria de imprensa; analisar mídias divulgadas a respeito da Ins-
tituição, interpretando e avaliando a cobertura jornalística; propor
editorial adequado à missão, à visão e aos valores institucionais; usar,
de maneira eficaz, os recursos de rádio, TV, site e outros meios de
divulgação e de comunicação; desenvolver o planejamento estratégico
de comunicação institucional; propor novos canais de comunicação
com os diversos públicos da instituição, quando necessário, e o aper-
feiçoamento dos já existentes; identificar e analisar as necessidades
institucionais quanto à criação de identidades visuais e de campanhas;
criar e desenvolver peças para campanhas publicitárias institucionais
internas e externas, projetos, programações visuais e produções grá-
ficas; implementar ações de publicidade, propaganda, marketing e
projetos institucionais; elaborar projetos de layout para sítios web,
utilizando conceitos e padrões de arquitetura da informação, usa-
bilidade e acessibilidade; gerenciar o conteúdo web; planejar, co-
ordenar, orientar e controlar as ações de relações públicas; realizar
diagnósticos, estudos, pesquisas, levantamentos e relatórios para ava-
liação e aprimoramento das ações de divulgação e comunicação so-
cial; implementar programas e ações que promovam a integração,
motivação e conscientização do público interno; aplicar normas de
cerimonial e protocolo; planejar, organizar e executar eventos ins-
titucionais; realizar trabalhos que exijam conhecimentos de infor-
mática; operar equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos
informatizados na execução de suas atividades; outras atividades de
mesma natureza e grau de complexidade da função que venham a ser
determinadas pela autoridade superior.

REMUNERAÇÃO: R$ 5.294,52 (cinco mil, duzentos e no-
venta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), incluídas as gra-
tificações.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
TOTAL DE CARGOS VAGOS: 3 (três), acrescidos dos car-

gos que vagarem durante o período de validade do Concurso Pú-
blico.

2.2 NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO QUADRO DA AGU
2.2.1 CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de con-

clusão de curso técnico de nível médio em Contabilidade, fornecido
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação
(MEC) e registro no órgão de classe competente.

ATRIBUIÇÕES: realizar atividades com a finalidade de fa-
vorecer o adequado acompanhamento da situação financeira e pa-
trimonial da organização; possibilitar a elaboração orçamentária, bem
como confeccionar relatórios específicos relacionados ao setor fi-
nanceiro-contábil, elaborar cálculos, verificar contas e fornecer sub-
sídios para elaboração de relatórios e pareceres; realizar atendimento
aos usuários; realizar trabalhos que exijam conhecimentos de in-
formática; operar equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos
informatizados na execução de suas atividades; outras atividades de
mesma natureza e grau de complexidade da função que venham a ser
determinadas pela autoridade superior.
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